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ADENDA 

 

 

Nos termos do artigo 142.º do Código dos Valores Mobiliários, publica-se a seguinte adenda ao 

prospeto de oferta pública de venda e de admissão à negociação no Euronext Lisbon gerido pela 

Euronext Lisbon – Sociedade Gestora de Mercados Regulamentados, S.A. referente à oferta pública 

concorrente geral e voluntária de aquisição das ações representativas do capital social da Espírito 

Santo Saúde, S.G.P.S., S.A. (o “Prospeto”). 

 

Todas as expressões identificadas com maiúsculas ao longo da presente Adenda, salvo indicação 

expressa em contrário constante na mesma, terão o significado que lhes é atribuído no Prospeto. 

 

Torna-se necessário proceder à atualização do Prospeto nos aspetos relacionados com o montante da 

contrapartida oferecida ao abrigo da Oferta Concorrente, nos seguintes termos: 

 

1. O montante da contrapartida oferecida é aumentado para € 5,01 por ação, representando um 

aumento de 3,94% face ao valor da contrapartida oferecida constante do Anúncio de Lançamento 

e do Prospeto.  

 

2. A contrapartida oferecida representa: 

 

(i) um prémio de 56,56% em relação ao preço da oferta pública inicial de distribuição de 

Ações da Sociedade Visada, cujo apuramento de resultados teve lugar em 7 de fevereiro 

de 2014, o qual foi de € 3,20 (três euros e vinte cêntimos) por Ação. 

 

(ii) um prémio de 34,74% e de 39,49% em relação ao preço médio ponderado das Ações da 

Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon, nos três e nos seis 

meses anteriores ao anúncio preliminar da Oferta Inicial (tal como definida no Prospeto), 

respetivamente, preço médio ponderado esse que foi de € 3,718 e € 3,592; 

 

(iii) um prémio de 20,66% e de 25,74% em relação ao preço médio ponderado das Ações da 

Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon, nos três e nos seis 

meses anteriores à data do anúncio preliminar da Oferta Concorrente, respetivamente, 

preço médio ponderado esse que foi de € 4,152 e € 3,984; 

 

(iv) um prémio de 27,06% em relação ao preço de fecho na data do anúncio preliminar da 

Oferta Inicial, preço esse que foi de € 3,943; e 

 

(v) um prémio de 11,33% em relação ao preço da Oferta Inicial, que foi de € 4,500.  

 

3. O montante total da garantia/caução para a contrapartida é alterado para o montante de € 

478.659.157,50. 
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Assim é publicada a presente Adenda relativa ao Prospeto, o qual é alterado nos termos seguintes: 

 

 A definição de “Período da Oferta Concorrente” é alterada como segue: 

 

“A Oferta Concorrente irá iniciar-se às 8:30 horas do dia 29 de setembro de 2014 e decorrerá 

até às 15:30 horas do dia 14 de outubro de 2014, a não ser que tal prazo venha a ser 

prorrogado ao abrigo das normas aplicáveis;” 

 

 A definição de “Sessão Especial de Mercado Regulamentado” é alterada como segue: 

 

“A sessão especial de mercado regulamentado do Euronext Lisbon by Euronext Lisbon, 

destinada a apurar os resultados da Oferta Concorrente, que terá lugar no primeiro dia útil em 

Portugal após o fim do Período da Oferta Concorrente, que se espera que tenha lugar no dia 15 

de Outubro de 2014, em hora a indicar no aviso a ser publicado pela Euronext Lisbon;” 

 

 O parágrafo “Termos da Oferta Concorrente“ do número 0.1. “Sumário da Oferta Concorrente” 

do Capítulo 0 é alterado como segue: 

 

“A presente Oferta Concorrente é lançada nos termos dos artigos 185.º a 185.º-B do Cód.VM. e 

consubstancia uma oferta concorrente em relação à Oferta Inicial e, se aplicável, à Oferta 

Concorrente Antecedente. 

 

A presente Oferta Concorrente é geral e voluntária e abrange todas as Ações da Sociedade 

Visada, com exceção das Ações diretamente detidas pela Oferente e qualquer pessoa que, 

estando com aquela numa das situações previstas no artigo 20.º, n.º 1 do Cód.VM., proceda ao 

bloqueio das suas Ações durante o Período da Oferta Concorrente.  

 

A Oferente obriga-se a adquirir, nos termos do Prospeto e dos restantes documentos 

relacionados com a Oferta Concorrente, a totalidade das Ações da Sociedade Visada que sejam 

objeto de válida aceitação da Oferta, com exceção das Ações acima referidas.  

 

Considerando as Ações imputadas à Oferente, diretamente ou nos termos do n.º 1 do artigo 20.º 

do Cód.VM, e que estão bloqueadas durante o Período da Oferta Concorrente, os valores 

mobiliários abrangidos pela Oferta Concorrente correspondem a 95.540.750 Ações. Na presente 

data, a Oferente, detém diretamente e nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM., os direitos 

de votos correspondentes a 1.504 (mil quinhentas e quatro) Ações representativas de 0,0016% 

(zero vírgula zero zero dezasseis por cento) do capital social da Sociedade Visada.  

 

A contrapartida oferecida é de € 5,01 (cinco vírgula zero um euros) por cada Ação, deduzido de 

qualquer montante (ilíquido) que venha a ser atribuído a cada Ação, seja a título de dividendos, 

de adiantamento sobre lucros de exercício ou de distribuição de reservas, fazendo-se tal 

dedução a partir do momento em que o direito ao montante em questão tenha sido destacado 

das Ações e se tal ocorrer antes da liquidação financeira da Oferta Concorrente. A 

contrapartida será paga em numerário e estará disponível no 2.º dia útil após a Sessão Especial 

de Mercado Regulamentado (sessão única para efeitos das ofertas em concorrência). 
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O Período da Oferta Concorrente inicia-se às 8:30 horas do dia 29 de setembro de 2014 e 

termina às 15:30 horas do dia 14 de outubro de 2014 1, a não ser que tal prazo venha a ser 

prorrogado ao abrigo das normas legais aplicáveis. As ordens de venda poderão ser recebidas 

pelos intermediários financeiros até ao final do Período da Oferta Concorrente.  

 

Nos termos do n.º 2 do artigo 183.º do Cód.VM., o Período da Oferta Concorrente poderá ser 

prorrogado por decisão da CMVM, por sua iniciativa ou a requerimento da Oferente, em caso de 

revisão, lançamento de oferta concorrente ou quando a proteção dos interesses dos 

destinatários o justifique.  

 

Os titulares das Ações que desejarem aceitar a Oferta Concorrente deverão transmitir as ordens 

de venda diretamente aos intermediários financeiros membros do mercado regulamentado 

Euronext Lisbon by Euronext Lisbon junto dos quais se encontram abertas as respetivas contas 

de valores mobiliários.  

 

Os intermediários financeiros deverão enviar ao Banco Finantia (responsável pela assistência à 

Oferta Concorrente) informação diária relativamente às ordens de aceitação e revogação 

recebidas, incluindo os montantes respetivos, para o endereço de correio eletrónico 

corporatebanking@finantia.com. 

 

De acordo com os artigos 126.º, 185.º-A n.º 6 e 133.º n.º 3 do Cód.VM, os detentores de Ações 

que aceitem a Oferta Concorrente poderão revogar a sua declaração de aceitação através de 

comunicação escrita dirigida ao intermediário financeiro que recebeu tal declaração até ao 

último dia do prazo das ofertas concorrentes. 

 

Os intermediários financeiros devem comunicar diariamente à Euronext Lisbon as ordens dos 

seus clientes através do Sistema de Serviços Centrais de Ofertas Públicas, via Serviço de 

Centralização, entre as 8:00 horas e as 19:00 horas, exceto no caso do último dia do Período da 

Oferta Concorrente em que o período de transmissão através dos Serviços Centrais de Ofertas 

Públicas será entre as 8:00 horas e as 16:30 horas. 

 

O resultado da Oferta Concorrente será apurado em Sessão Especial de Mercado 

Regulamentado (sessão única para efeitos das ofertas em concorrência), que se estima venha a 

ocorrer no dia 15 de outubro de 2014. 

 

Caso a Oferta Concorrente seja bem-sucedida, a liquidação física e financeira da Oferta 

Concorrente ocorrerá no 2.º dia útil após a Sessão Especial de Mercado Regulamentado (sessão 

única para efeitos das ofertas em concorrência), nos termos do Regulamento n.º 3/2004 da 

Interbolsa, e de acordo com o estipulado no aviso a publicar pela Euronext Lisbon, prevendo-se 

que a referida liquidação venha a ocorrer em dia 17 de outubro de 2014. 

 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 189.º do Cód.VM, a Oferente beneficiará da 

derrogação do dever de lançamento de uma oferta pública de aquisição obrigatória em caso de 

aquisição de Ações no âmbito desta Oferta Concorrente, uma vez que esta é geral e cumpre, na 

                                                      
1 As ofertas em concorrência devem correr em simultâneo e terminar na mesma data, nos termos do número 3 artigo 185.º-A do 
Cód.VM. 

mailto:corporatebanking@finantia.com
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presente data, os requisitos legais relativos à contrapartida mínima previstos no artigo 188.º do 

Cód.VM. Comprovados estes pressupostos, e desde que a Oferente e/ou as entidades que com 

esta se encontram em alguma das situações previstas no artigo 20.º do Cód.VM não adquiram 

Ações a preço superior à contrapartida até ao termo do Período da Oferta Concorrente, a 

CMVM deverá emitir a declaração prevista no n.º 2 do artigo 189.º do Cód.VM mediante 

requerimento da Oferente, nos termos do disposto no artigo 16.º do Regulamento n.º 3/2006 da 

CMVM.” 

 

 O parágrafo “Contrapartida“ do número 0.1. “Sumário da Oferta Concorrente” do Capítulo 0 é 

alterado como segue: 

 

“A contrapartida oferecida, a pagar em numerário, é de € 5,01 (cinco vírgula zero um euros) 

por cada Ação, deduzido de qualquer montante (ilíquido) que venha a ser atribuído a cada 

Ação, seja a título de dividendos, de adiantamento sobre lucros de exercício ou de distribuição 

de reservas, fazendo-se tal dedução a partir do momento em que o direito ao montante em 

questão tenha sido destacado das Ações e se tal ocorrer antes da liquidação financeira da 

Oferta Concorrente. 

 

A seguinte tabela apresenta os prémios oferecidos pela contrapartida da Oferta Concorrente 

face aos preços por Ação da Sociedade Visada (i) na data da oferta pública inicial de 

distribuição de Ações da Sociedade Visada, (ii) na data do anúncio preliminar da Oferta Inicial, 

ao preço da Oferta Inicial, (iii) na Data do Anúncio Preliminar, e (iv) ao preço médio ponderado 

pelo volume de Ações da Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon em 

diferentes períodos anteriores à data do anúncio preliminar da Oferta Inicial e à Data do 

Anúncio Preliminar 2: 

 

Fonte: Euronext Lisbon 

 

A Oferta Concorrente representa: 

 

(i) um prémio de 56,56% em relação ao preço da oferta pública inicial de distribuição de 

Ações da Sociedade Visada, cujo apuramento de resultados teve lugar em 7 de fevereiro 

de 2014, o qual foi de € 3,20 (três euros e vinte cêntimos) por Ação. 

                                                      
2 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 

Ações da ESS - ISIN PTEPT0AM0005

Número de Ações 

Negociadas

Preço médio ponderado 

por volume  (€)

Prémio Oferta 

Concorrente

6 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Inicial (20 fev. a 19 ago.) 24.049.703 3,592 39,49%

3 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Inicial (20 mai. a 19 ago.) 11.854.610 3,718 34,74%

Mês anterior ao Anúncio Preliminar da Oferta Inicial (20 jul. a 19 ago.) 4.803.702 3,700 35,40%

6 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (23 mar. a 22 set.) 34.647.412 3,984 25,74%

3 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (23 jun. a 22 set.) 22.734.630 4,152 20,66%

Mês anterior ao Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (23 ago. a 22 set.) 11.551.993 4,388 14,19%

Preço da Oferta Pública Inicial (cujo apuramento dos resultados ocorreu em 07/02/2014) 3,200 56,56%

Preço fecho data do Anúncio Preliminar da Oferta Inicial - GASS (19 ago.) 3,943 27,06%

Preço da Oferta Inicial - GASS 4,500 11,33%

Preço fecho data do Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (22 set.) 4,700 6,60%

Referência para comparação com a Oferta
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(ii) um prémio de 34,74% e de 39,49% em relação ao preço médio ponderado das Ações da 

Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon, nos três e nos seis 

meses anteriores ao anúncio preliminar da Oferta Inicial (tal como definida no 

Prospeto), respetivamente, preço médio ponderado esse que foi de € 3,718 e € 3,592; 

 

(iii) um prémio de 20,66% e de 25,74% em relação ao preço médio ponderado das Ações da 

Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon, nos três e nos seis 

meses anteriores à data do anúncio preliminar da Oferta Concorrente, respetivamente, 

preço médio ponderado esse que foi de € 4,152 e € 3,984; 

 

(iv) um prémio de 27,06% em relação ao preço de fecho na data do anúncio preliminar da 

Oferta Inicial, preço esse que foi de € 3,943; e 

 

(v) um prémio de 11,33% em relação ao preço da Oferta Inicial, que foi de € 4,500.  

 

o que representa, na opinião da Oferente, um prémio atrativo capaz de atingir um elevado nível 

de aceitação da Oferta Concorrente. 

 

A Oferta Concorrente apresenta, além disso, uma contrapartida superior em 11,33% por 

referência à contrapartida de € 4,50 (quatro euros e cinquenta cêntimos) proposta na Oferta 

Inicial, cumprindo o disposto no n.º 5 do artigo 185.º do Cód.VM. 

 

Pese embora a Oferta Concorrente não seja uma oferta pública de aquisição obrigatória, a 

contrapartida da Oferta Concorrente cumpre os requisitos do artigo 188.º, n.º 1 do Cód.VM, por 

ser superior: (i) ao preço mais alto pago, direta ou indiretamente, pela Oferente ou por 

qualquer entidade ou pessoa que, em relação a ela, se encontra em alguma das situações 

previstas no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM, durante os seis meses anteriores à Data do Anúncio 

Preliminar 3, o qual foi de € 3,857 por Ação 4; e (ii) o preço médio ponderado das Ações no 

mercado regulamentado da Euronext Lisbon durante os seis meses anteriores à Data do 

Anúncio Preliminar, o qual foi de € 3,984 por Ação 5. O Capítulo 3 contém uma descrição 

detalhada das transações sobre as Ações efetuadas pela Oferente e pelas entidades ou pessoas 

que, em relação a esta, se encontram em alguma das situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º 

do Cód.VM.” 

 

 O parágrafo Período da Oferta Concorrente do número 0.1. “Sumário da Oferta Concorrente” 

do Capítulo 0 é alterado como segue: 

 

“O Período da Oferta Concorrente decorrerá entre as 08:30 horas do dia 29 de setembro de 

2014 e as 15:30 horas do dia 14 de outubro de 2014 6, salvo prorrogação nos termos da lei 

                                                      
3 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
4 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
5 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
6 As ofertas em concorrência devem correr em simultâneo e terminar na mesma data, nos termos do número 3 artigo 185.º-A do 
Cód.VM. 
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aplicável. As ordens de venda poderão ser recebidas pelos intermediários financeiros até ao 

final do Período da Oferta Concorrente. 

 

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 183.º do Cód.VM, o Período da Oferta Concorrente 

poderá ser prorrogado por decisão da CMVM, por sua iniciativa ou a requerimento da Oferente, 

em caso de revisão, de lançamento de oferta concorrente ou quando a proteção dos interesses 

dos destinatários o justifique. 

 

Os detentores das Ações que desejarem aceitar a Oferta Concorrente deverão transmitir as 

ordens de venda diretamente aos intermediários financeiros membros do mercado 

regulamentado da Euronext Lisbon by Euronext Lisbon junto dos quais se encontram abertas as 

respetivas contas de valores mobiliários. 

 

Os intermediários financeiros deverão enviar ao Banco Finantia (responsável pela assistência à 

Oferta Concorrente) informação diária relativamente às ordens de aceitação e revogação 

recebidas, incluindo os montantes respetivos, para o endereço de correio eletrónico 

corporatebanking@finantia.com. 

 

De acordo com os artigos 126.º, 185.º-A n.º 6 e 133.º n.º 3 do Cód.VM, os detentores das Ações 

que aceitem a Oferta Concorrente poderão revogar a sua declaração de aceitação através de 

comunicação escrita dirigida ao intermediário financeiro que recebeu tal declaração até ao 

último dia do prazo.  

 

Os intermediários financeiros devem comunicar diariamente à Euronext Lisbon as ordens dos 

seus clientes através do Sistema de Serviços Centrais de Ofertas Públicas, via Serviço de 

Centralização, entre as 8:00 horas e as 19:00 horas, exceto no caso do último dia do Período da 

Oferta Concorrente em que o período de transmissão através dos Serviços Centrais de Ofertas 

Públicas será entre as 8:00 horas e as 16:30 horas. 

 

Todos os custos relacionados com a venda das Ações no âmbito da Oferta Concorrente, 

incluindo comissões de corretagem e comissões de realização de operações em mercado 

regulamentado, bem como os impostos que couberem na situação tributável do vendedor, 

serão da conta dos destinatários da Oferta Concorrente. 

 

Os custos acima mencionados deverão ser indicados pelos intermediários financeiros no 

momento da entrega das ordens de venda. 

 

Os preçários de intermediação financeira estão disponíveis para consulta na página oficial da 

CMVM (www.cmvm.pt). 

 

O resultado da Oferta Concorrente será determinado em Sessão Especial de Mercado 

Regulamentado (sessão única para efeitos das ofertas em concorrência), a qual se estima venha 

a ocorrer em 15 de outubro de 2014. 

 

O resultado da Oferta Concorrente será divulgado pela Euronext Lisbon no seu Boletim de 

Cotações e estará disponível no sítio da internet da CMVM (www.cmvm.pt). Adicionalmente, a 

mailto:corporatebanking@finantia.com
http://www.cmvm.pt/
http://www.cmvm.pt/
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Fosun poderá fazer um comunicado a este respeito no sítio da internet da Hong Kong Stock 

Exchange (www.hkexnews.hk). 

 

Caso a Oferta Concorrente seja bem-sucedida, a liquidação física e financeira da Oferta 

Concorrente ocorrerá no segundo dia útil após a Sessão Especial de Mercado Regulamentado 

(sessão única para efeitos das ofertas em concorrência), prevendo-se que tal liquidação venha a 

ocorrer no dia 17 de outubro de 2014. 

 

A Oferente pretende adquirir na Oferta Concorrente um número de Ações (que, à data do termo 

do prazo da Oferta Concorrente estejam integralmente subscritas, com todos os direitos 

inerentes e livres de quaisquer ónus, encargos e responsabilidades, bem como de quaisquer 

limitações ou vinculações, nomeadamente quanto aos respetivos direitos patrimoniais e/ou 

sociais e à sua transmissibilidade) representativas de 100% do capital social e direitos de voto 

da Sociedade Visada, com exceção das Ações já detidas pela Oferente e por quaisquer entidades 

que com esta se encontrem numa das situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM, e 

que bloqueiem as suas Ações durante o Período da Oferta Concorrente.  

 

No entanto, a eficácia da Oferta Concorrente está condicionada a que, até à data e em resultado 

da liquidação física e financeira da Oferta Concorrente, a Oferente seja titular de (ou lhe sejam 

imputados, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM), pelo menos, 50,01% (cinquenta 

vírgula zero um por cento) das Ações representativas do capital social e dos direitos de voto da 

Sociedade Visada. 

 

Após a análise dos resultados da Oferta Concorrente, e de acordo com as condições de mercado, 

nomeadamente ao nível da Sociedade Visada e da liquidez das Ações após o Período da Oferta 

Concorrente, caso a Oferente venha a atingir ou ultrapassar, diretamente ou nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM, (i) 90% (noventa por cento) dos direitos de voto 

correspondentes ao capital social da Sociedade Visada, e (ii) 90% (noventa por cento) dos 

direitos de voto abrangidos pela Oferta Concorrente, por efeito da Oferta Concorrente ou de 

outras operações legalmente permitidas e relevantes para o cálculo de tal percentagem, a 

Oferente reserva-se o direito de, no prazo de três meses subsequentes ao termo do Período da 

Oferta Concorrente, recorrer ao mecanismo de aquisição potestativa previsto no artigo 194.º do 

Cód.VM, o que implicará a imediata exclusão de negociação em mercado regulamentado, 

ficando vedada a sua readmissão por um prazo de um ano. 

 

A Oferente, caso não exerça os direitos referidos no parágrafo anterior, não irá requerer, na 

sequência da Oferta Concorrente, a perda da qualidade de sociedade aberta da Sociedade 

Visada, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º do Cód.VM, mantendo-se 

nesse caso as Ações admitidas à negociação no mercado regulamentado da Euronext Lisbon. 

 

A Oferente encontra-se em condições de exercer os referidos direitos caso, na data da liquidação 

física e financeira da Oferta Concorrente, a Oferente, ou quaisquer entidades que com esta se 

encontrem numa das situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM, seja titular de 

85.988.029 Ações (ou seja, 90% dos direitos de voto correspondentes ao capital social da 

Sociedade Visada), das quais 85.986.675 Ações (ou seja, 90% dos direitos de voto abrangidos 

pela Oferta Concorrente) têm de ser adquiridas no âmbito da Oferta Concorrente, uma vez que 

http://www.hkexnews.hk/
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são imputados à Oferente, diretamente e nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM, direitos 

de voto correspondentes a 1.504 Ações.  

 

 O parágrafo “Valor da contrapartida“ do número 2.3. “Contrapartida oferecida e a sua 

justificação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

A contrapartida oferecida, a pagar em dinheiro é de € 5,01 (cinco vírgula zero um euros) por 

Ação, deduzido de qualquer montante (ilíquido) que venha a ser atribuído a cada ação, tais 

como dividendos, adiamento sobre lucros do exercício, ou distribuição de reservas, fazendo-se 

tal dedução a partir do momento em que o direito ao montante em questão tenha sido 

destacado das Ações e se esse momento ocorrer antes da liquidação financeira da Oferta 

Concorrente. 

 

Tendo em conta que a Oferta Concorrente é geral e voluntária, a contrapartida oferecida não 

terá de cumprir os requisitos mínimos estabelecidos no n.º 1 do artigo 188.º do Cód.VM. Esta 

disposição prevê que a contrapartida oferecida em ofertas públicas de aquisição obrigatórias 

não poderá ser inferior ao mais alto de entre os seguintes valores: 

 

(i) o maior preço pago pela Oferente, ou por qualquer das pessoas que com esta estejam em 

alguma das situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM, pela aquisição de 

valores mobiliários da mesma categoria que as Ações nos seis meses imediatamente 

anteriores à Data do Anúncio Preliminar; e  

 

(ii) o preço médio ponderado de valores mobiliários da mesma categoria que as Ações, 

apurado no Euronext Lisbon by Euronext Lisbon, nos seis meses imediatamente 

anteriores à Data do Anúncio Preliminar. 

 

A Oferta Concorrente representa uma contrapartida superior em 11,33% relativamente à 

contrapartida de € 4,50 proposta na Oferta Inicial, cumprindo consequentemente com o 

disposto no n.º 5 do artigo 185.º do Cód.VM. 

 

Não obstante a Oferta Concorrente não ser uma oferta pública obrigatória, a contrapartida da 

Oferta Concorrente cumpre os requisitos do artigo 188.º do Cód.VM, uma vez que é superior (i) 

ao preço mais alto pago direta ou indiretamente pela Oferente ou por qualquer entidade ou 

pessoa que em relação a esta se encontre em alguma das situações previstas no n.º 1 do artigo 

20.º do Cód.VM nos seis meses imediatamente anteriores à Data do Anúncio Preliminar, que foi 

de € 3,857 por Ação 7; e (ii) o preço médio ponderado de valores mobiliários da mesma 

categoria que as Ações, apurado no Euronext Lisbon by Euronext Lisbon, durante os seis meses 

imediatamente anteriores à Data do Anúncio Preliminar, que foi de € 3,984 por Ação 8.” 

 

 O parágrafo “Justificação da contrapartida“ do número 2.3. “Contrapartida oferecida e a sua 

justificação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

“A Oferta Concorrente representa: 

                                                      
7 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
8 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
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(i) um prémio de 56,56% em relação ao preço da oferta pública inicial de distribuição de 

Ações da Sociedade Visada, cujo apuramento de resultados teve lugar em 7 de fevereiro 

de 2014, o qual foi de € 3,20 (três euros e vinte cêntimos) por Ação. 

 

(ii) um prémio de 34,74% e de 39,49% em relação ao preço médio ponderado das Ações da 

Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon, nos três e nos seis 

meses anteriores ao anúncio preliminar da Oferta Inicial (tal como definida no 

Prospeto), respetivamente, preço médio ponderado esse que foi de € 3,718 e € 3,592; 

 

(iii) um prémio de 20,66% e de 25,74% em relação ao preço médio ponderado das Ações da 

Sociedade Visada no mercado regulamentado da Euronext Lisbon, nos três e nos seis 

meses anteriores à data do anúncio preliminar da Oferta Concorrente, respetivamente, 

preço médio ponderado esse que foi de € 4,152 e € 3,984; 

 

(iv) um prémio de 27,06% em relação ao preço de fecho na data do anúncio preliminar da 

Oferta Inicial, preço esse que foi de € 3,943; e 

 

(v) um prémio de 11,33% em relação ao preço da Oferta Inicial, que foi de € 4,500.  

 

o que representa, na opinião da Oferente, um prémio atrativo capaz de atingir um elevado nível 

de aceitação da Oferta Concorrente. 

 

A Oferente, durante os seis meses imediatamente anteriores à Data do Anúncio Preliminar, não 

transacionou, e tanto quanto é do seu conhecimento, as pessoa ou entidades que com a Oferente 

se encontrem numa das situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM não 

transacionaram, Ações a um preço superior ao valor da contrapartida proposta.  

 

Adicionalmente, entre a Data do Anúncio Preliminar e a data do registo da Oferta Concorrente, 

nem a Oferente, nem as entidades ou pessoas com quem a Oferente se encontre numa das 

situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º do Cód.VM adquiram Ações.  

 

Entre a data da oferta pública de distribuição inicial de Ações da Sociedade Visada, cuja 

admissão ocorreu a 12 de Fevereiro de 2014, e a Data do Anúncio Preliminar 9, o preço por 

Ação da Sociedade Visada aumentou 46,88% enquanto que o mercado de ações em Portugal 

tomou a direção oposta. Durante o referido período o Índice PSI-20 desceu 15,99%. 

 

É apresentado abaixo um gráfico que ilustra a evolução do preço médio diário ponderado pelo 

volume das Ações e o volume diário correspondente negociado entre a data da oferta pública 

inicial de distribuição de Ações da Sociedade Visada e a Data do Anúncio Preliminar (entre 12 

de fevereiro de 2014 e 22 de setembro de 2014). O gráfico inclui ainda, para efeitos 

comparativos, a evolução do Índice PSI-20 e a contrapartida oferecida por Ação na Oferta 

Concorrente, bem como o preço médio ponderado por volume nos seis meses anteriores à data 

do anúncio preliminar da Oferta Inicial. 

                                                      
9 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
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Fonte: Euronext Lisbon 

Nota: O cálculo do preço médio ponderado por volume (PMPV) foi determinado com base no preço de cada transação realizada nas sessões do mercado 

regulamentado Euronext Lisbon durante o referido período. 

 

A seguinte tabela apresenta os prémios oferecidos pela contrapartida da Oferta Concorrente 

face aos preços por Ação da Sociedade Visada (i) na data da oferta pública inicial de 

distribuição de Ações da Sociedade Visada, (ii) na data do anúncio preliminar da Oferta Inicial, 

ao preço da Oferta Inicial, (iii) na Data do Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente 10, e (iv) 

ao preço médio ponderado pelo volume de Ações da Sociedade Visada no mercado 

regulamentado da Euronext Lisbon em diferentes períodos anteriores à data do anúncio 

preliminar da Oferta Inicial e à Data do Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente 11: 

 

 
Fonte: Euronext Lisbon 

                                                      
10 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
11 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 

Ações da ESS - ISIN PTEPT0AM0005

Número de Ações 

Negociadas

Preço médio ponderado 

por volume  (€)

Prémio Oferta 

Concorrente

6 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Inicial (20 fev. a 19 ago.) 24.049.703 3,592 39,49%

3 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Inicial (20 mai. a 19 ago.) 11.854.610 3,718 34,74%

Mês anterior ao Anúncio Preliminar da Oferta Inicial (20 jul. a 19 ago.) 4.803.702 3,700 35,40%

6 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (23 mar. a 22 set.) 34.647.412 3,984 25,74%

3 meses anteriores ao Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (23 jun. a 22 set.) 22.734.630 4,152 20,66%

Mês anterior ao Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (23 ago. a 22 set.) 11.551.993 4,388 14,19%

Preço da Oferta Pública Inicial (cujo apuramento dos resultados ocorreu em 07/02/2014) 3,200 56,56%

Preço fecho data do Anúncio Preliminar da Oferta Inicial - GASS (19 ago.) 3,943 27,06%

Preço da Oferta Inicial - GASS 4,500 11,33%

Preço fecho data do Anúncio Preliminar da Oferta Concorrente (22 set.) 4,700 6,60%

Referência para comparação com a Oferta
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O preço médio ponderado pelo volume das Ações da Sociedade Visada negociadas no mercado 

regulamentado da Euronext Lisbon durante os seis meses anteriores à data do anúncio 

preliminar da Oferta Inicial foi de € 3,592. Durante este período foram negociadas 24.049.703 

Ações, um montante equivalente a 25% da totalidade das Ações da Sociedade Visada e 51% de 

todas as Ações não detidas pela Espírito Santo Healthcare Investments, S.A., o acionista 

maioritário.  

 

Assim, a contrapartida proposta na Oferta Concorrente representa um prémio de 39,49% em 

relação ao valor médio ponderado pelo volume das Ações da Sociedade Visada nos seis meses 

anteriores à data do anúncio preliminar da Oferta Inicial. 

 

O preço médio ponderado pelo volume de Ações da Sociedade Visada negociadas no mercado 

regulamentado da Euronext Lisbon durante os seis meses anteriores à Data do Anúncio 

Preliminar foi de € 3,984 12. Durante este período a Oferta Inicial lançada pela GASS já era do 

conhecimento do mercado, e foram negociadas 34.647.412 Ações, um montante equivalente a 

36% da totalidade das Ações da Sociedade Visada e 74% de todas as Ações não detidas pela 

Espírito Santo Healthcare Investments, S.A., o acionista maioritário.  

 

Assim, a contrapartida proposta na Oferta Concorrente representa um prémio de 25,74% em 

relação ao valor médio ponderado pelo volume das Ações da Sociedade Visada nos seis meses 

anteriores à Data do Anúncio Preliminar 13. 

 

A contrapartida proposta na Oferta Concorrente representa um prémio de 56,56% em relação 

ao preço por Ação na oferta pública inicial de distribuição de Ações da Sociedade Visada. 

 

Em resultado da análise feita acima, a Oferente considera que a contrapartida proposta na 

Oferta Concorrente cumpre, embora a tal não esteja obrigada, os requisitos previstos no n.º 1 

do artigo 188º do Cód.VM para ofertas públicas de aquisição obrigatórias, excedendo portanto 

o montante que resulta da aplicação de tais requisitos legais tal como descritos acima.” 

 

 O parágrafo “A contrapartida proposta na Oferta Concorrente no contexto dos preços alvo da 

Sociedade Visada publicados por analistas “ do número 2.3. “Contrapartida oferecida e a sua 

justificação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

“A tabela abaixo ilustra os preços-alvo da Sociedade Visada elaborados por analistas de ações 

(conforme publicado pela Bloomberg) em momento imediatamente anterior à data do anúncio 

preliminar da Oferta Inicial: 

 

                                                      
12 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
13 Para este efeito, foi considerada a data de 22 de setembro de 2014. 
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Fonte: Bloomberg em 19-08-2014 

 

De acordo com a Bloomberg, a média dos preços-alvo atribuídos pelos analistas relativamente 

à Sociedade Visada foi, a 19 de agosto de 2014, de € 4,257, sendo a mediana de € 4,200. 

 

A contrapartida proposta na Oferta Concorrente de € 5,01 (cinco vírgula zero um euros), em 

dinheiro é mais alta 17,70%do que a média e 19,30% do que a mediana das recomendações de 

preço alvo atribuídas pelos analistas referidos acima relativamente à Sociedade Visada. 

 

O parágrafo “Prémio em relação aos múltiplos de negociação de empresas comparáveis “ do 

número 2.3. “Contrapartida oferecida e a sua justificação” é alterado como segue: 

 

Em Portugal não existem empresas comparáveis admitidas à negociação, dado que as 

principais empresas comparáveis a operar no setor dos serviços de saúde (i.e. José de Mello 

Saúde e HPP – atualmente a operar sob a marca Lusíadas Saúde) são ambas sociedades cujas 

ações não se encontram admitidas à negociação. 

 

Não obstante, a título ilustrativo foram selecionadas algumas empresas do mesmo setor da 

Sociedade Visada na Europa e na América do Norte. No entanto, o nível de comparabilidade é 

limitado tendo em conta que as empresas europeias e norte-americanas operam em regimes 

regulatórios e fiscais diferentes e em alguns casos em mercados com perfis de crescimento 

substancialmente distintos. 

 

A tabela seguinte indica os múltiplos de negociação de empresas europeias e norte-americanas 

a operar no setor dos serviços de saúde à data de 22 de setembro de 2014: 

 

 

Analistas
Preço-alvo por ação 

(€)
Data Recomendação

Kepler Cheuvreux 4,200 28-05-2014 Manter

BBVA 4,600 07-08-2014 Comprar

Credit Suisse 4,150 18-08-2014 Manter

Santander 4,550 02-06-2014 Comprar

BPI 3,950 16-06-2014 Manter

Millennium 4,450 19-06-2014 Comprar

Caixa BI 3,900 18-08-2014 Manter

Média 4,257

Mediana 4,200

Fonte: Bloomberg em 19-08-2014

Empresas País
Cap. Bolsista 

(€mios)
EV / VENDAS EV / EBITDA EV / EBIT P / E P / BV

2014E 2015E 2016E 2014E 2015E 2016E 2014E 2015E 2016E 2014E 2015E 2016E

Generale De Sant França 911 0,9x 0,9x n.a. 7,5x 7,3x n.a. 16,1x 15,9x n.a. 25,2x 23,8x n.a.

Korian-Medica França 2.371 1,3x 1,2x 1,1x 9,4x 8,1x 7,5x 13,8x 11,3x 10,3x 25,4x 19,1x 16,8x

Orpea França 2.783 2,3x 2,1x 1,9x 12,7x 11,3x 10,6x 16,5x 14,6x 13,3x 21,1x 18,4x 16,3x

Fresenius Medica Alemanha 16.820 2,0x 1,9x 1,8x 10,6x 9,7x 9,0x 13,8x 12,6x 11,6x 19,6x 17,5x 15,8x

Mediclin Ag Alemanha 171 0,4x 0,4x 0,4x 10,0x 8,2x 6,7x 44,8x 23,6x 15,2x n.a. 36,1x 18,0x

Rhoen-Klinikum Alemanha 3.277 0,9x 1,1x 1,0x 9,7x 7,8x 7,3x 14,2x 12,3x 11,4x 45,0x 26,9x 22,6x

Clinica Baviera Espanha 142 1,8x 1,7x 1,6x 11,6x 9,7x 8,4x 18,2x 13,8x 11,3x 25,6x 18,9x 15,1x

Brookdale Sr EUA 4.661 2,2x 1,7x 1,6x 13,7x 9,0x 8,3x 40,8x 17,7x 14,7x n.a. 137,6x 48,5x

Community Health EUA 5.047 1,3x 1,2x 1,1x 8,4x 7,5x 7,2x 14,8x 12,8x 12,1x 18,4x 14,1x 12,0x

Hca Holdings Inc EUA 24.473 1,7x 1,6x 1,5x 8,6x 8,1x 7,6x 11,5x 10,8x 10,0x 17,3x 15,3x 13,4x

Lifepoint Hospit EUA 2.575 1,2x 1,1x 1,1x 8,6x 7,8x 7,4x 14,7x 13,4x 12,3x 23,7x 20,5x 18,0x

Select Medical EUA 1.290 1,1x 1,1x 1,0x 9,0x 8,5x 8,0x 11,2x 10,7x 9,7x 13,5x 12,1x 10,9x

Tenet Healthcare EUA 4.765 1,1x 1,0x 1,0x 9,2x 8,1x 7,6x 16,4x 13,5x 12,4x 44,8x 21,9x 16,8x

Universal Health EUA 8.750 1,8x 1,7x 1,6x 9,9x 9,2x 8,6x 12,9x 11,9x 10,9x 19,6x 17,9x 16,0x

Mediana 1,3x 1,2x 1,1x 9,6x 8,2x 7,6x 14,8x 13,1x 11,6x 22,4x 19,0x 16,3x

Preço Oferta ESS (€5,01) 1,7x 1,7x 1,6x 10,9x 10,3x 9,8x 20,0x 18,2x 16,6x 27,3x 22,9x 20,0x

3,327 2,983 2,968 4,159 3,537 3,446 3,195 3,055 2,923 4,106 4,168 4,086

50,6% 68,0% 68,8% 20,5% 41,6% 45,4% 56,8% 64,0% 71,4% 22,0% 20,2% 22,6%

Preço implícito Ação ESS c/base em múltiplos 

comparáveis

Prémio Implícito Oferta
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Fonte: Bloomberg em 22-09-2014 

Notas: O preço por Ação da Sociedade Visada implícito no múltiplo (mediana) comparável foi calculado: 

 Para o valor dos múltiplos P/E (Price to Earnings): cada múltiplo foi aplicado ao correspondente resultado líquido estimado para a Sociedade Visada e dividido 

diretamente pelo número de ações existentes da Sociedade Visada 

 Para múltiplos relacionados com EV (Enterprise Value): cada múltiplo foi aplicado à correspondente estimativa métrica operacional para a Sociedade Visada 

menos a dívida financeira líquida e participações minoritários mais os investimentos em associada. A este número foi dividido pelo número de ações da 

Sociedade Visada 

 EV, EBITDA, EBIT, P/E estão definidos na seção definições 

 

A tabela acima evidencia os múltiplos de negociação selecionados dentro de um conjunto de 

empresas que opera no setor da saúde na Europa e na América do Norte. 

 

Os múltiplos de negociação são rácios habitualmente utilizados como metodologia de 

avaliação. Estes rácios, obtidos através do quociente entre o valor dado pelo mercado 

(capitalização de mercado ou Enterprise Value) e diversas métricas financeiras (por exemplo, 

Vendas, EBITDA, EBIT e Resultado Líquido), permitem avaliar as empresas pela aplicação dos 

múltiplos obtidos aos resultados financeiros da empresa objeto de avaliação. Neste caso, foi 

aplicada a mediana deste conjunto de empresas à métrica financeira da ESS de forma a obter o 

valor implícito. Assim, permite-se a comparação entre o valor da contrapartida proposto na 

Oferta Concorrente com o valor implícito obtido. 

 

Em resultado da análise feita acima, a contrapartida proposta apresenta diferentes níveis de 

prémio em relação ao preço por Ação implícito da ESS em diferentes múltiplos de negociação 

comparáveis. Consequentemente, o prémio implícito considerando EV/Vendas 2014E é de 

50,6%; considerando que EV/EBITDA 2014E é de 20,5%; considerando que EV/EBIT 2014E é de 

56,8%; e considerando que P/E 2014E é de 22,0%. 

 

 O parágrafo “Detalhes de cálculo de múltiplos de negociação“ do número 2.3. “Contrapartida 

oferecida e a sua justificação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

Para o cálculo dos múltiplos implícitos na contrapartida proposta na Oferta Concorrente e para 

as empresas comparáveis, foram utilizadas as seguintes fórmulas: 

 

• EV (Enterprise Value) = Valor do Capital Próprio + Dívida Financeira Líquida + Interesses 

Minoritários – Investimentos em Associadas; 

 

 Valor do Capital Próprio (Capitalização de Mercado) = número de ações em circulação * 

Preço por ação a 22 de setembro de 2014 (exceto em relação à ESS, relativamente ao 

qual foi utilizado o preço da contrapartida da Oferta Concorrente); 

 

• P/E (Price to Earnings) = Preço da ação dividido pelo resultado líquido por ação de 

acordo com os últimos dados disponíveis. 

 

 O parágrafo “Enterprise Value da ESS “ do número 2.3. “Contrapartida oferecida e a sua 

justificação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

O Enterprise Value utilizado para o cálculo dos múltiplos implícitos para a contrapartida 

proposta para as Ações da ESS foi de € 662,4  milhões, calculado da seguinte forma:  
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(+) Valor do Capital Próprio da ESS: € 478,4 milhões (€ 5,01 por Ação * 95.487.869 Ações 

(descontando as ações detidas pela ESS)) 

 

(+) Dívida Financeira Líquida: € 184,1 milhões (Relatório e Contas Intercalar do primeiro 

semestre de 2014 da ESS) 

 

(+) Interesses Minoritários: € 1,5 milhões (Relatório e Contas Intercalar do primeiro semestre 

de 2014 da ESS) 

 

(-) Investimentos em Associadas: € 1,6 milhões (Relatório e Contas Intercalar do primeiro 

semestre de 2014 da ESS) 

 

 O parágrafo “Dados financeiros da ESS“ do número 2.3. “Contrapartida oferecida e a sua 

justificação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

Os dados financeiros consolidados da ESS utilizados no cálculo dos múltiplos correspondem às 

estimativas de analistas de mercado disponíveis no consenso da Bloomberg em 22 de setembro 

de 2014, conforme indicados na tabela abaixo: 

 

ESS 
Milhões de Euros 

2014E 2015E 2016E 

Vendas 388,9 400,7 413,7 

EBITDA 60,8 64,0 67,5 

EBIT 33,1 36,4 39,8 

Resultados Líquidos 17,5 20,9 23,9 
Fonte: Bloomberg (Valores de consenso de 22 de setembro de 2014) 

 

De acordo com os respetivos Relatórios e Contas anuais da ESS, o valor contabilístico por Ação 

em 31 de dezembro de 2012, 31 de dezembro de 2013 e 30 de junho de 2014 era, 

respetivamente, de €1,44, €1,60 e €1,80. 

 

A contrapartida da Oferta Concorrente representa um prémio de 247,9%, 212,9% e 178,8% do 

valor contabilístico por ação, respetivamente, em 31 de dezembro de 2012, 31 de dezembro de 

2013 e 30 de junho de 2014.” 

 

 O número “2.4. Modo de pagamento da contrapartida” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

“O resultado da Oferta Concorrente será apurado em Sessão Especial de Mercado 

Regulamentado (sessão única para efeitos das ofertas em concorrência) que se espera vir a ter 

lugar no dia 15 de outubro de 2014, o primeiro dia útil após o termo do Período da Oferta 

Concorrente, em hora a designar no respetivo aviso de Sessão Especial de Mercado 

Regulamentado a publicar pela Euronext Lisbon. 

 

A contrapartida será paga em numerário e estará disponível no segundo dia útil após a Sessão 

Especial de Mercado Regulamentado. 
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Caso a Oferta Concorrente seja bem-sucedida, a liquidação física e financeira da Oferta 

Concorrente ocorrerá no segundo dia útil após a Sessão Especial de Mercado Regulamentado, 

nos termos do Regulamento n.º 3/2004 da Interbolsa, e de acordo com o estipulado no aviso 

relativo à Sessão Especial de Mercado Regulamentado referente à Oferta Concorrente, 

prevendo-se que a referida liquidação venha a ocorrer em 17 de outubro de 2014.” 

 

 O número “2.5. Caução ou garantia para a contrapartida” do Capítulo 2 é alterado como 

segue: 

 

“O montante global da contrapartida oferecida nos termos da Oferta Concorrente, 

correspondente a um máximo de € 478.659.157,50, encontra-se assegurado nos termos do n.º 2 

do artigo 177.º do Cód.VM.  

 

Para este efeito, a Oferente depositou junto da Caixa Geral de Depósitos, S.A. e do Banco 

Finantia, S.A. os fundos necessários para o pagamento integral da contrapartida oferecida no 

âmbito da presente Oferta Concorrente, tendo sido disponibilizada a correspondente prova à 

CMVM. Deste modo os fundos necessários para o pagamento do montante total da 

contrapartida oferecida no âmbito da presente Oferta Concorrente encontram-se devidamente 

assegurados e bloqueados para os efeitos de liquidação da mesma.”  

 

 O número “2.9. Declarações de Aceitação” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

“O prazo da Oferta Concorrente decorre entre as 8:30 horas do dia 29 de setembro de 2014 e as 

15:30 horas do dia 14 de outubro de 2014 14, a não ser que tal prazo venha a ser prorrogado ao 

abrigo das normas legais aplicáveis.  

 

As ordens de venda poderão ser recebidas pelos intermediários financeiros até ao final do 

Período da Oferta Concorrente.  

 

Nos termos do n.º 2 do artigo 183.º do Cód.VM., o prazo da Oferta Concorrente poderá ser 

prorrogado por decisão da CMVM, por sua iniciativa ou a requerimento da Oferente, em caso de 

revisão, lançamento de oferta concorrente ou quando a proteção dos interesses interesse dos 

destinatários o justifique.   

 

Os titulares das Ações que desejarem aceitar a Oferta Concorrente deverão transmitir as ordens 

de venda diretamente aos intermediários financeiros membros do mercado regulamentado 

Euronext Lisbon junto dos quais se encontram abertas as respetivas contas de valores 

mobiliários.  

 

De acordo com os artigos 126.º, 185.º-A n.º 6 e 133.º n.º 3 do Cód.VM, os detentores de Ações 

que aceitem a Oferta Concorrente poderão revogar a sua declaração de aceitação através de 

comunicação escrita dirigida ao intermediário financeiro que recebeu tal declaração, até ao 

último dia do prazo das ofertas concorrentes.  

 

                                                      
14 As ofertas em concorrência devem correr em simultâneo e terminar na mesma data, nos termos do número 3 artigo 185.º-A do 
Cód.VM. 
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Os intermediários financeiros deverão enviar ao Banco Finantia (o responsável pela assistência 

à Oferta Concorrente) informação diária relativamente às ordens de aceitação e revogação 

recebidas, incluindo os montantes respetivos, para o endereço de correio eletrónico 

corporatebanking@finantia.com. 

 

Os intermediários financeiros devem comunicar diariamente à Euronext Lisbon as ordens dos 

seus clientes através do Sistema de Serviços Centrais de Ofertas Públicas, via Serviço de 

Centralização, entre as 8:00 horas e as 19:00 horas, exceto no caso do último dia do Período da 

Oferta Concorrente em que o período de transmissão através dos Serviços Centrais de Ofertas 

Públicas será entre as 8:00 horas e as 16:30 horas.” 

 

 O número “2.10. Resultado da Oferta Concorrente” do Capítulo 2 é alterado como segue: 

 

“O resultado da Oferta Concorrente será apurado em Sessão Especial de Mercado 

Regulamentado (sessão única para efeitos das ofertas em concorrência) que se espera venha a 

ter lugar no dia 15 de outubro de 2014, primeiro dia útil após o termo do Período Oferta 

Concorrente, em hora a designar no respetivo aviso de Sessão Especial de Mercado 

Regulamentado a publicar pela Euronext Lisbon. 

 

O resultado da Oferta Concorrente será divulgado pela Euronext Lisbon no seu Boletim de 

Cotações (Boletim de Cotações da Euronext Lisbon) e estará disponível no sítio da internet da 

CMVM (www.cmvm.pt).  

 

Adicionalmente, a Fosun poderá anunciar os resultados da Oferta Concorrente num 

comunicado público que será disponibilizado no sítio da internet da Bolsa de Valores de Hong-

Kong (www.hkexnews.hk)  

 

Caso a Oferta Concorrente seja bem-sucedida, a liquidação física e financeira da Oferta 

Concorrente ocorrerá no segundo dia útil após a Sessão Especial  de Mercado Regulamentado, 

prevendo-se que a referida liquidação venha a ocorrer em 17 de outubro de 2014.” 

 

 

 

 

Os investidores que tenham aceite a Oferta Concorrentes antes de publicada a presente Adenda 

têm o direito de revogar a sua declaração de aceitação através de comunicação escrita dirigida 

ao intermediário financeiro que recebeu tal declaração até ao último dia do prazo das ofertas 

concorrentes. 

 

Para efeitos do disposto no art. 142º do Código dos Valores Mobiliários, publica-se a presente 

informação complementar ao Prospeto, como Adenda ao mesmo, a qual encontra-se disponível 

sob a forma eletrónica no sítio da internet da CMVM, em www.cmvm.pt, no sítio da internet do 

Oferente, em www.fidelidade.pt, e nos demais locais referidos no Capítulo 4 – “Outras 

Informações” do Prospeto. 

 

mailto:corporatebanking@finantia.com
http://www.cmvm.pt/
http://www.hkexnews.hk/

